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publicação das entidades da Administração Direta e 
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Licitações e Contratos

Outros atos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n.º 1850/2020
Acatando o parecer do Procurador Jurídico deste 

Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa 
CARVALHO CONSTRUTORA E PAVIMENTACOES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.°07.653.498/0001-30, 
estabelecida na Rua Gerônimo Bardão, n.º 440, Bairro: 
Santa Terezinha, na cidade de São Joaquim da Barra – 
SP, CEP: 14600-000, declarada INIDÔNEA, nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 8666/1993.

São Joaquim da Barra, 01 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n.º 1851/2020
Acatando o parecer do Procurador Jurídico deste 

Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa 
SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.° 10.374.048/0001-13, estabelecida na Avenida 
Santos Dumont,n.º 42 A, Bairro: Jardim Luciana, na 
cidade de São Joaquim da Barra – SP, CEP: 14600-000, 
declarada INIDÔNEA, nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal n.º 8666/1993.

São Joaquim da Barra, 01 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
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